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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 

BOA .ESPERANÇA EST. E. SANTO 
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Llti Hº 268/UQ. 

De ; O 3/12 /8ü. 

Dispõe sobre aceita.tão de Do~ção de/ 

uma área de 12 .087 .l6m2, para normtliza.ção 
da área da cidade, e dá outras providên-/ 

cias. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boi!. T~Sjl"!rança-EG., fa

ço saber que a câmara Municipal Decretpu e eu sanciono a sellt111te / 

Lei: 
Art. lQ - r ·. o Poder '.';:xecu.tivo Mun:lci1rnl :io.ut.11·izado a / 

A • 
aceitar sern onus para •· Mun1cipalid,1de, a fim de normaJ.iz:i.r a area 
da cidade, A doação e;ratuita de uma nrei> -l"! 12.087.16m2 ( DOZE HIL 
OITENTA E SETE Mh"'l'R08 E DEZESSEIS CEH1'lM.1\TiHlG QtTADR~JJO.'.J), a ser do• 

da pelo Sr. NILTON SIMON.i.~TTI, localizada no perímetro urb:ano da ci
dade, confrontando-se por seus diversos 1~.dos com o Do'ldor, rrefl'!i
tura Municipal e Cooperativa Central dos Produtores d!'! J. t":i te-CCPL, 
cuja ár9a será desmembrada de Ír9a maior, con•tante do lotearr:ento 

"JK"• 

Art. 2º - Fica ainda o Poder Execuj:.ivo Municip._1 :mtoriza

do a outorgar a competente escritura de compra e venda, sem Ônus PJ. 

ra a Municipalidade, a todos os ocupmtes que já s~o donos de fito 
de sel-~; respectivos lotes, constantes da referida área. 

Art. 32- ~ata Lei entrar~ ehl vigoa na public1-- - , çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

REGIGTRE-GE, PUBLIQUE-SE 

GABINETZ DO i'REFEITO , 03 de 

Reg.Publicada 

MARI 

d.minis tração. 


